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ATOS DO PODER EXECUTIVO 

(P) n2 013 de 17 de agosto de 1976 

- Retifica o a rtigo 2.9 , Título I , do Regulamento da 
Ce mlssão de Administração de Pr ogram a de Treinamento 
(CAT ). 

O Govern&dor do Terri tório Federal do Amapá, usan
do das at ribuições que lhe são confaridas pelo artige 18, 
Item II, do Decreto-Lei n º 411, de 08 de janeiro de 1969, 

:RESOLVE: 

Art. 12 - No artigo 2º, Título I, d<o Regulamento da 
Comissão de Adminlstra~ão de P rogramas de Treinamento 
(CAT), eprovade p elo Decreto (N) n.0 028, 0e 05 de de
zembro de 1975, onde se lê: •<subordinado ao Gov ernador», 
leia-se: subordinada ao Secr et ário de Administr açã o e FI
nanças. 

Art. 2.0 
- Revogadas as disposi~ões em contrá rio. 

Palhio do SetE'ntrião, ~ Macapá, 17 de agosto 
de 19'16, 872 da República e 33- da Criação do Territó rio 
Federal do Amapá. 

Ar thur Azevedo -'!enning 
Govelinador 

Domíclo Gampos de Magalhães 
Seeretárlo de Administra~ão e Finanças 

(P) n2 0775 de 12 de agostfl de 1976 

O Governador do Território Federal do Amapá, usan
do das atribuições que lhe são conferidas pelo ar tigO> 18, 
Item II, do Deoreto-Lei n2 411, de 08 de jnneiro de 1969, e 
tendo em vista o que cons\a do frocesso n º 459/76-SEAC, 

RESOLVE: 

Ari: 12 - Dealgnar nos t ermos dos artigos 7:1 e 73, 
da Lei n. 0 1.711 , de Z8 de outubro de 1952, Raim~mdo de 
Souza Ataíde, oO'Upante do cargo de Auxlllar de Inspeqão 
Sanitária Rural nt.vel 8, do Quadro de Fun<!ionárioa do Go
v erno deaie Terribório, lot ado na Secretaria de Economia, 
Agr lou1t ura e Oeloni:r:ação, para exercer aoumulatlvamente, em 
substituição, a fun qão gratificada, slmbolo 3-F, de Chefe da 
Seqlo de Fomen•o da Produção Animal, do Quadro acima 
r eferido, durante o impedimento do respectivo titula r. '· 

Art. 2.0 - Revogadas as disposições em contrário. 

Palácio do Setentriio, em Maeapá, 12 de agosto 
de 1976, 872 ela República e 33q da CrlaQãG do Território 
Federal do Amapá. 

Arthur Azevedo Henning 
Governador 

(P) n2 0775 de 12 de Biosto de 1976 

O Gover11.ador do Temltório Feder11! do Amapá, usan
do das atrlbuioões que lhe são aonferNias pelo ar t igo 18, 
item li, do Decreto-Lei n.0 41!, f e 08 de janeiro de 1969, 

RBISOLVBI : 

Con ceder aposenta~oría, de acordo com os artigos 
101, Item III & 102, Item I, letra «a », da Em Pnda Constitu-
5:ie nal n.0 OI , de l'T ae 01.1tubro de 1969, 

a Euclidu Oliveira, matrlçula n.0 1.962.503, no cargo 

de Mestre de Obras, P - 1202.13-B, do Quadro ~e Pessoal
Par\e Perman<!nte - deste Território (Processo n .o 
997 176-SESASJ. 

Palácio do Setentrião, em Macapá, 1:! de agosto de 
1976, 87º da República e 339 da Criação do Território Fe
deral do Amapá. 

Arth ur Azevedo Henning 
Governador 

\P) n.0 077'f de 12 de agosto de I 976 

O Governador do Território Federal do Amapá, usan
do das atribuições que lhe são conferidas pelo a1'tlgo 18. 
item li, do Deareto- Le! n° 411, de 08 de janeiro de Ul69, e 
teneo em vista o que consta do Processo n.o 1146/76-SESAS, 

RESOLVE: 
Art. 1°. - Rescindir, a pedido da servidora Zaira 

Barbosa de Sá , ocupa ate da funqão de A uxiliar de Ser vi
v iços Médicos, lotada na Secretar ia de Saúde e Ação So
alal, seu contrato de Trabalho firmado eom o Governo 
deste 'IIerritério, nos te1·mos do artigo 4BJ, da Consolida-

I ção das Leis do Tr abalho, combinado com a cluáusula ii.a 
do referido contrato, a partir d e 31 de julho do corrente 
ano. 

Art. 2.0 - Revogadas as disposições em contrámo. 

Paláalo do Setentrião, em Macapá, 12 de agosto 
de 1976, 37.0 da República e 33.0 da Cr !aqão do Territóri o 
Federal do Amapá. 

Arthur Azevedo Hennlng 
Governador 

(P) n2 0778 de 13 de agosto de 1976 

O Governador do Território Federal do Amapá, u san
do das atr.Jl>uições que lhe são conferidas pelo ai'tigo 18, 
item II, do Decreto-Lei n2 411 , de 08 de janeiro de 1969, 

RESOLVE: 

Art. 1.0 - Designar o Engenheiro Manoel Antônio 
Dias, Secretârio de Obras Pública& do Governo deste Ter
ritório, para v~ajar da sede de suas atribuições - Maaapá -
até Belém e Rio de Janeiro, no trato de assuntos do inte
resse da Administração amapaense, no período com preen
dido di:! 17 a 30 de agoste do corrente ano. 

Art. 2.o - Revogadas as disposições em c&ntrário. 

Palácio do Setentrião, em Macapá, 13 de agosto de 
197fi, 87.o da República e 33.0 da Criação de Território Fe· 
dE1ral do Amapá. 

Te!i. Cel. In f. José !ndio Machacto 
Governador Substituto 

(P) n º 0770 de 13 de agosto 4e 1976 

O Governador do Território Federal do Amapá, usan
do das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18, 
iiem II. do Decreto-Lei n9 411. de 08 de janeiro de 1969, 

RESOLVE: 

Art. lg - Designar noa termos do~ ~ rtigos 72 e 73. 
da Lei n.0 1. 711, de 28 de outubro de lli52, 1J111uglas Loba to 
Lopes, ocupante do cargo lsolado de provin.ento e m co
missão, ,s[mholo 5-Ç, de Diretor da Divisão àe Serviço& 
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As Repartições Pl!blicas 
Territoriais deverão remeter o 
expediente des~inado à publi
cação neste DIARIO OFICIAL 
diariamente a.té as 18:00 horas. 

EXPEDIENTE 1 As Repartições Públicas 
cingir-se-ão às assinaturas 
anuais reMvadas até 23. de 
Ievfreiro de cada ano e às 
iniciadas, em qualquer época 
pelos órgãos competentes. 

IMPRENSA OFJCIAL 
~~ 

DIRETOR 
As reclamações pertinen

tes à matéria retribuída nos I 
casos de erros ou omissões, 
deverão · ser formuladas por 
escrita, a Seção de Redação, 
das 9 às 12:00 horas, e das 
15:00 às 17:00 horas, no máxi
mo até 72 horas após a saída 
dos órgãos oficiais. 

iranildo Trindade Pontes 
~~ 

A Hm de possibilitar "' 
remessa de valores acampa 
nhados de esclarecimentos 
quanto a sua aplicação, soli
citamos usem os interessados 
preierencial.mente cheque ou 
vale postal. 

DIARIO OFICIAL 
Tmpresso nas Oficinas da Imprensa Oficial 

MACAPA - T. F. AMAPA 
-</"'~ 

ASSINATURAS 
Anual 
Semestral. . 
Trimestral . 
Número avulso 

Cr$ 
(( 

(( 

(( 

50,0 
25,00 
12,50 

1,00 

Os suplementos às edi
çõE:s dos órgãos oticiais só 
se [ornecerão aos assinantes 
que as solicitarem no ato da 
assinatura. 

. Os origmais deverão ser 
datilografados e autenticados, 
ressalvadas, por quem de di
reito rasuras e emendas. ~ O funcionário público fe

deral, terá um desconto de 
10%. Para fazer jus a este 
desconto, deverá provar esta 
condição no ato da assinatura. 

Excetuadas as para o ex
terior, que serão s e m p r e 
anuais as ' assinaturas poder
se-ão tomar. em qualquer 
época, por seis meses ou um 
ano. 

«BRASÍLIA - Este Diário Oficial é encontrado para leitu
ra no Salão Nacional e Internacional da Imprensa da 

COOPER PRESS, no «Brasília I_mperial Hotel». 
- --- --

Para facilitar aos assinan- A fim de evitar solução 
tes a verificação do prazo de de continuidade no reeebi
validade de suas assinaturas, menta dos jornais, devem 
na parte superior do endere- os assinantes providenciar 8. 
ço vão impressos os números I respectiva renovação com 
d·o talão de registro o mês e antecedência mínima de trinta 

O custo de -cada exemplar 
atrasado dos órgãos oficiais 
será, na "enda avulso acres
cida de Cr$ 1,00 se do mesmo 
ano, e de Cr$ 2,00 por ano 
decorrido. 

As assinaturas vencidas 
poderão ser suspensas sem 
aviso prévio. o ano em que findará. (30) dias. 

Públiaas, do Quadro de Funcionários do Governo deste 
Território, p&ra exercer o cargo de Secretário de Obras 
Públicas, durante o imp edimento do respeetivo titular, no 
perioào de 17 a 30 de agosto do corrente aao. 

Art. 2.0 - Revogadas as disposições P.m contrário. 

Palácio do Setentrião, em Macapá, 13 de agosto de 
19'?6, 87.0 da República e 33.0 da Criação do Território Fe
deral do Amapá . 

Ten . Cel. Inf. José Índi& Machado 
Governador Substitllto 

Comissão Permanente de Licitação 

A VIS O 

Levamos ao conhecimento das firmas interes
sadas, qua o Excelentíssimo Senhor Govennador do 
Território Federal do Amapá detérminou a anula
ção da Tomada de :Areços n.0 23/76-CPL, realizada 
no dia 06 do corrente mês, considerando que a 
maioria do material licitado não constou àes pr~;;~
postas dos concorrentes, ouja aquisição, pela sua 

(PJ n.• 078n d~ 13 de agosto de 1976 _ 1 natureza. teria de ser completa. 

O Governador do Território Federal do Amapá, usan
do das atribuições que lhe são conferidas pele artigÔ 18, 
item Jl , do Decreto-Lei n.0 411, de 08 de janeiro de 1969, e 
t endo em vista o aue consta do P rocesso n 2 0720/75-SEGUP, 

RESOLVE: 

I 

i 
I 
i 

Art. Iº -· Designar · Ornar Gonçalves de Oliveira, 
Superintendente dos Servigos Policiais; Adamor de Sousa 
Oliveira, Diretor da r>!vlsão de Operações, slmbolo 5-C; 
Aládio Coata Ferreira, Diretor da Divisão de Polícia Judi- j 
ciária, símbolo 5-C; Cap. PM-Celso Sowza Soare~. Chefe do I 
Estado Mblor da PoHcia Militar do Amapá; e Adelmo Ca- . 
xlas de Sousa, Delegado de Policia, slmbolo 7-C, pare, sob 
a presidência do primeiro, constitulrem a @omissão encar- 1 
regada de proceder a elaboração do novo Regimento In- j 
terno dJl Secretaria cle Segurança Pública (SEGUP). 

Art. 2.6 
- Revogadas as disposições em aontrárlo. 

Palácio do Setentrlão, em Macapá, 13 de agosto 
de 1976, 872 da República e 33.0 da Criação do Território 
Federal do Amapá. 

Ten. Cel. Inf. José Índio Machado 
Governador Substituto 

(P) n2 0781 de 16 de agosto de l976 

O Governador do Território Federal do Amapá, usén~ 
do das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18, 
item II, do Decreto-Lei n9 411, de 08 d e janeiro de lfl69, 

RESOLVE: 
Art. 1.0 

- Designar o Dr. Antonio G!abral de Gastro, 
Advogado da Consultoria Jurídica do Governo desta Uni
dade , para viajar da sede de suas atríbui~ões - Macapá -
até Belém, capital do l!lstaào do Pará, no trato de assun
tos do interesse da Administração arnapaense, no perlodo 
de 17 a 19 do 'corrente mês. 

Art. 22 - Revogadas as disposições em co~trárlo. 

Palácio do Se~entrlão, em Macapá, 16 de março de 
1976, 97.0 da República e 33Q da. Criação do Território Fe
deral do Amapá. 

Ten. Cel. Inf. José Índio Mechada 
Governador Substituto 

Ma~~pá-AP, 16 de agosto de 1976. 

Luiz Gonzaga Pereira de Souza 
Presidente da O.P.L. 

(~onvêuúo 

Ccmvênio que entre si faz<!m o Minis
tério Público do Distrito Federal e Ter
rftórios e o Governo do Território Fe
deral do Amapá, para construção, na 
cidade de Macapá de duas essas des
tinadas a residên~ia de membros ào 
M!nistério Público ~o cal. 

O Miniostér.io Público do Distrito Fede.I'al e 
Territórios, neste ato representado pelo Pro
curadozt-Geral da Justiça do Distrito Federal e 
Territórios, Doutor Hélio Pinheiro da Silva 1 bra
sileiro, desqÚitad0, funci()nário público, residente 
à SQS 305, bloco «C» 1 ap. 203, Brasílis-DF, e de 
outra parte, o Governo do Tenitório Fecierel do 
Amapá, representado pelo Governador, Capitão de 
Mar e Guenra Arthur Azevedo Henning, brasileiro, 
casado, militar, residente na cidade de Macapá, 
firmam o presente convênio que se regerá pelas 
cláusulas a baixo: 

Cláusula Primeira: - Tem pov objeto este 
convênio a construção de duas residêncies na ci
dade de Macapá 1 Capital do Territór.io Federal do 
Amo.pá, destinadas a membros do Ministério Pú
blico local 1 com as seguintes dependências: a) três 
quartos, um deles com banheiro pi'i vativo e ins
talação sanitária; b) um escritório; c) um banheiro 
social; d) uma !!&la de esh\n; e) copa e cozinha; f) 
área de serviço ,cem dependência de empregada; 
e, g) garagem. 
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Cláusula Segunda ----:- O valor deste convemo é 
de Cr$ 870.000,00 (oitocentlos e setenta mil c ruzei
ros). r esultando de recursos postos à disposição do 
Ministério Público do Distrito Federal e Territó
rios, para os f ins acima especificados, pela Lei Or
çamentária 6.279, de 9 de dezembro de 1975, pu
blicada na mesma data, no Diário Oficial da Uf!ião. 

Parágrafo Único. A importância de Cr$ ..... . 
870.000,00 (oitocentos e setenta mil cruzeiros), nesta 
referida, foi empenhada atr avés de N,ot a de Empe-
nho nº 77j76, com a seguinte classificação 
t.:006.02070251.74.8 Unidades Habitacionais nos 
Territórios Fede rai s - Obras Públicas. 

Cláusula T erceira: - Por estP instrumento 
o Ministério Público do Distrito Federal e Ter
ritórios atribui ao Governo do Território a inr.um-

' bência da con11truçâo das residências mencionadas 
na cláusula 1.a, deste no valor, cada uma, d e 
C1:$ 435.000,00 (quatrocentos e trinta e cinco mil 
c:ruzeiro~) . 

Cláüsula Quarta : - O Governo do Te rritório, 
poderá contratar com te rceiro~>, sob sua respoma
bi !idade, po r empreitada ou administração, a ex e-, 
cução das obra s, ou executá-la:o di! etamente, escla
recendo-se que o m aterial a ser empregado dev~rá 
ser de pPimeira quali.d ade . 

Cláusula Q uinta: - Se a execução das obras 
n este referidas se fizer por concorrência, cabe1~á ao 
Governo do Território determinar sua abeiltura, 
homo logá 1 la, fiscalizando-as até sua entrega ao 
Ministério Público do Distrito Federal e Territór.ios, 
quando terminadas e em condições de receberem o 
«habifie-se ». 

Cláusula Sext a: - Os projetos e plantas das 
residências, de r esponsabilidade do Ministério Pú
blico do Distvito Federal e dos Territórios, serão 
elaborados por arquiteto pelo mesmo já contr-atado, 
passando a integrar o presente convên i0. 

Cláusula Sétima: - O Governo do Ter;ritório · 
do Amapá elaborará Qronograma físico-financei ro 
das obras a serem exeeutadas, devendo o desem
bolso das importâncias, a cargo do Ministério Pú
blico do Disbrit0 Federal e Territórios, obedecer 
ao que nele for previsto, formalizando-se a r emessa 
de numerário at ravés do Banco do Brasil S.A., em 
nome do Governo do Ternitório Fede ral do Amapá. 

Clá usula Oitava: - Embora a f isealização das 
obras seja atril9uição do Governo do Território do 
Amapá. o Ministério Público do Distrito l!"ederal e 
Terr itór ios, vinculado ao Ministério da Justi.,;a, 
poderá, por determinação de órgão desse Minis
t é nio, fiscalizá-las também em qualquer fase, ou 
constituir comissão, pr.esidida por técnico; para 
r-ece bê- las, no t érmino da ccmstrução das residên
cias obje to 1este C·onvênio. 

Cláusu la Nona : - Se motivos supe-rvei1ientes 
det er-mina rem a modificação das ~láüsulas deste 
convênio, as partes, de comu:n acordo, poderão 
~ormalizá-la através d~ Termo de Aditamento, que 
dela fará parte integrante, obedecendo, no tocante 
à publioação e registro, o que for observado em 
relação ao preser.te instrumento. 

Parágrafo Único. O exame e a certificação das 
contas apr esentadas se rão realizadas pela Inspetoria 
Ge ral de Finanças do Ministério da Justiça, que 
para tanto receberá do Ministério Público do Dis
trito Fede1:1al e Tez:ritórios 0 processo r>?spectivo. 

Cláusula DécimA: As obra~. m encionadas 
neste conv~nio, serão executadas em lotes urbanos 
.doados ao Ministério Público do Disúrito Federal e 
Territórios, de acoz:do com Decreto do Exmo. Sr. 
Governador do Território P'ederal do Amapá. 

Cláusula Décima Pr.imeira : - O projeto, da 
responsabilidade do Ministf>rio Público do Distrito 
Federal e Territórios, será elaborado ten do em v·ista 
os preços de bens e serviços covrent es em 1\fiacapá, 
bem assim as oscilações na turais a que estão su
jeitos ate o términ o das obras , de forma que sua 
execução não ultrapass~ o valor menciona do na 
clausula 3.a podende, em consequência do orça-

' mento, ser ~Iterada a cláusula 1.a, relacionada a 
especificações gerais das casas e material a 'se r 
empregado. 

Cláusula DÉ'cima Segunda: - A publicação 
de&te convênio será feita pelo Governo do Terri tóri o 
Federal do Amapá, no órgão oficial local, e, pelo 
Ministério Público do Distrito Federal e Territórios, 
no Diário Oficial da União, cabendo ao último 
providenciar seu Hgistro junto aos órgãos compe
tentes . . 

Cláusula Décima Terceira: - Passarão a inte -
' grar este convêniCJ o cronograma físico-financeil o, 

plantas e projetos, bem assim como eventuais 
termos de aditam~ntos que, no. todo ou t m parte, 
modificarem as cláusulas neste estabele-cidas. 

Cláusula Décima Quafta: - O prazo de vigên
cia do presente convemo será de dez (10) meses, 
contados da data de s ua assinatura pelas partes 
convenentes. 

E, por estarem de acordo com as cláusulas 
acima, na presença das testemunhas qu e est e subs
crevem, fümam o presen t e convênio, em quatro 
vias, obrigando-se a cumprir e fazer cumprir o 

, que por ele ajustaram. 

Macapá, 12 de julho de 1976. 

Capitão de ~.'l ar-e- Guerra Arthu r Azevedo Henning 
GovErnador do Território do Amapã 

Dr. Hélio Pinheiro da Silva 
Procurador-Geral da Justiça do Distrito 

ll"ederal e Terri tórios 

Contrato de Locação Nº 0008/ 76-CJ 

Contr&to de Locação de Imóvel sito na ci
dade de Macapá, Território Federal do Ama
pá, que celebram Enoe Rosa N unes de Mo
raes como Locador e o Governo do Ter ri
tório Federal do Amapá, como Locatário. 

Ao _1.0 (primeiro) d ia do mês de julho do ano 
de hum mil novecentos e setenta e seis (1976), no 
pr-édio do Palácio do Setentrião, situado à Av . FAB, 
nesta cidade de Ma::apá, capitfll do Território Fede
ral do Amapá, de um lado Enoe Rosa Nunes de 
JIIIoraes, br a~ileira . casada, CPF-001410622, resir1ente 
e domiciliad':\ na cidade de Goiâma, a Rua 256, nº 
286, representada n este ato por se u procu radoil 
Gustavo Sampaio, brasileiro, rasado, residente e 
domiciliado n Psta cidade de Macapá à Rua São José, 
n.0 1610, CPF-039128332 adiante denominado sim
plesmente Locador, do outro lado o Governo do 
Território FerJeral do Amapá, adiante denominado 
simplesmente Locatário, nestP ato representedo pelo 
Excelentíssimo Senhc,r Secrel á rio c:J, \dministra~,:ão 
e Finanças, Substitutc, Sr. Ld·ndro AlvPs Paiva 
Filho, consoante o Decre1o (N) n.0 034 de 30/10/75, 
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eombinado com o artigo 11 do Decreto-Lei 200 de 
25 de fevereiro de 1967, resolve n na forma do 
Código de Contabilidade Pública da União (Decret o 
nº 4583, de 26 de janeiro de HJ22) e das norm as 
do Código Civil Brasileiro, fi>mar. o ·presente Con
trato · di! Locação, mediante as seguintes cláusulas 
e condições que aceitam, ratHicam e outorgam pn r 
si, seus herdeiros e sucessores. 

Cláusu la Primeira - Objeto: O presente Con
trato tem por objeto a loca9ão do imóvel situado 
à Rua Er nest ino Borges, n.0 923, nesta cidade de 
Macapá, cap~ta l do Tenritório Federal do Amapá, 
que o Locadon dá em locação ao Locatário. 

Cláusula Segunda: O Locatt:rio é o r esponsável 
d ireto pelo pagamento dos tributos que incidam 
sobre o consumo de água, esgoto e luz. 

Cláusula Terceira - Vigência: O presente Con
t rato vigorará por hum (l) ano, a contar de 1. 0 de 
julho de 1976 e a terminar a lº de j ulho de 1977. 

Cláusula Quarta Prorrogação da Locação: 
Findo o prazo fixado n a cláusula anterior, s e o Lo
catário não desocupar o imóVJel locado, es~e Con
trato ficará prornogado por i·gual prazo, com todas 
as cláusulas e Condiç.ões. 

Parágrafo Único - F indo o prazo da eventua l 
prorrogação, a locação se regerá pelo d~sposto no 
ar.tigo 1195 do Código Civil Bras ileiro. 

Cláusula Quinta -· Valor do Alug uel - O alu
g uel m ensa l do imé,vel objeto desta locação é d e 
Cr$ 4.000,00 (qu atro mil cruzeir os), q ue deverá ser 
pago através da Secretaria de Administração e 
Finanças. ' 

Parágrafo Únko - Somente a pós hum (1) ano 
d e locação; contado a partir da data da ,assinatura 
do presente instrumento, deverá sofrE:r r eajusta
m ento o aluguel, de conformidade com o que p re
ceitua o artigo 12 da Lei n .0 6205 de 29/ 04/ 75, 
corrigido de acordo com as variáveis das O.R.T.Ns, 
determi~ada pelo Banco Central. 

Oláusula Sexta - Imposto Pr.edial de Taxas ~ 
Incumbirá ao Locador o pagamento do Impost o 
predial e demais encargos que direta ou bdJreta
mente incidam ou venham a incidir sobre o im{}
vel locado, exeetuado àqu eles previstos na Oláusu
la Segunda, que são de responsabilidade do L0ca
t ãrio. 

Cláusula Sétima - Benfeitorias e Conservação 
O L oca tá rio, respeitadas as disposições legais e 

r egulam enta r.es pertinentes , fica a utorizado - a fazer 
no imóvel !veado as alterações e benfeitorias que 
tiver por con venientes aos seus serviços, d esd e que 
não alter e a sua esbrutura. 

Parágrafo Primeiro - Findo, porém o praw 
de locação , será o imóvel devolvido no Locador nas 
m esma condições as qu e foi recebido pelo Locatá
ri~.' salvo os desgastes naturais de uso normal. 

Parágrafo Segundo - E m q ua lquer caso, 
t odas as benfeitorias desmontáveis, tais como lam
bds, biombos, cofre construído, tapetes, lustres, 
pod erão ser retirados pelG Locatário não integran-
do o imóveL · 

Cláusula oitava - Ovçamentária - O recurso 
destinado ao paga mento das despesas decorrentes 
d o presente Cont r;ato, corr e rã o à conta do Fundo 
d e Partioipação dos Estados, Distrito Federal e Ter
ritórios, Programa 07130211.648, elemento d e despe-

sa 3.1.3.2, Nota de Empenho n.0 1093/ 76, no valor 
de Cr$ 24 .000,00 (vinte e quatro inil cruzeiros) re

. ferenua ao corrente exercício. 

Cláusula Nona - dos Impedimentos: É de-
feso· ao Loe:att.vio, ceder, t ransferir ou sublocar, 
total ou parcialmente e ainda d e forma gratuit a , 
eve ntual ou temporária, o imóvel objeto da pre
sen te locação sem o prévio consentiment o escri.to 
do Locador. 

Cláu sula Décima - Vigência em caso de 
Alienação: - Este Contrato · contin uará em vigor. 
em qualquer hipótese... de transferênci:a a tHctiros, 
a qualquer ti tulo d e domínio ou posse do imóvel 
locado, podendo o Locatário, para e1>ses f ins pro
mover a inscriçã o deste inst rum ento no regi.stro de 
imóvel competente. 

Cláusula Décima P rimeira Rescisã·o do 
Contrato: - O Locatário, reserva-~e o dir eito de, 
no seu i nteresse, rescindir este Contrato se m 
qualquer ônu s, mediante aviso prévio de 30 (trinta) 
dias. 

Parágrafo Único: Fica ainda 1;eservad o ao 
,Locatário o di r.eito de rescindir o presente ins
trumento nos caso~ de incênd.io ou desmoronamento, 
que impossibilite su a ocupaçã o, ou no caso de 
d esapropPiaç.ão. 

Clá usula Déoim a Segunda --- Foro: - fi'ca 
eleito, com renúncia expressa de qualquer outr o 
Foro, por mais privilegiado que seja, o da 
comarca de Macapá, Capital d o Ter:ritórit'> F ederal 
do Amapâ, para a solução das ações que se funda-
rem n o presente Centrato. · · 

E, por . estar.e m de acord0, depois de lido e 
a ch ado oonfonme, foi o presente Contrato as sinado 
p elas partes supramencionadas em dez (10) vias 
de ig ual teor e for.ma para o mtsmo fim, na pre
sença das testemunhas abaixo n omeadas. 

Macapá, 1.0 de julho d e 1976. 

Leandro Alves Paiva Filho 
L oca tá rio 

pp. G ustavo Sampaio 
Locador 

Enoe R osa Nunes ~e Moraes 

Testem unhas 

Edemburgo Coelhc, ·de Al meida 

Maria Cristina da Silva Santos 

Termo d e Convênio que cele bra m o Governo do · 
Território Feàeral do Amapá e a Fu ndação para 
o .Desenvolvimento cla Produção Animal no Ter
ritório Federal do Amapá- FUNDEPRA, visando 
increme ntar a produção animal. 

Aos doze (12) dias do mês de agosto de hum mil 

l 
novecentos e setenta e seis (1 1176 ) neEta cidade de Macapá, 
capita~ do Ter ritório Federal do Amapá, no Palàcio do Se 
t entrião, de. um lado o Gvverm> do TerritGr lo Fccleral do 

J 
Amapá, representado neste ato pelo Governaclor , Capitão 
de Mar-e-G,uerra Art hur Azevedo Hennilitg, daqui por diante f denominac;!o somente Governo, e a Fundação para o Desen-
volvimento da P rodução Animal no Território Fecleral de 
Amapá, r epresenta da por seu Ger ente. Sr. João Ecàuardo 
de Vasconcelos Azeved E>, alé m de membros abaixo discri
minados que constit ue m seu Conselho Administr ativo, Sr s. 
Júlio Armand0 Horna Cantt!lli, pela SQGr etaria de Econo
mia, Agl"icultura e Colonização - SEAC, ltuas!lú Borg<'s 
de Oliv!'!lr a, pela Superintendência N&cional Ei'e Abastecl
m ent<:> -- SUNAB, · Jo!ige Zimmerman, pda Associação de 
Crédito e Asslst€mcia Rural do Amapá - ACAR, Antero 
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Duarte Dias Pires LeJe8, pela Assessoria de Planejamento 
- ASPLAN, e Fernando Guimarães Santos, pelo Instituto 
Regional de DesenvolTimente do Amapá - IROA, dora
vante simplesmente desiarnada JUNDEPRA, resolvem de 
com~am a~ordo rirmar o presente eonvênio, consoante as 
oláusulu e ~:ondlções seguintes: 

Cláusula Primeira - Fundamento Legal: Q presente 
Convênl0 foi elaborado com respaldo no que preceitua o 
artigo 18, Item III e XVII do Decreto-Lei 411 de 08 de 
janeiro de 1&611. 

Cláusula Segunda - Objetivo: Objetiva o presente 
Convênio Incrementar o tomento à produção antmal no 
Território Federal do Amapá. 

Cláusula Terceira - Obrigações: 

I - Do Governo: 

a) - Transferir à FUNDEPRA os recursos necessários 
na ordem de Cr$ 1.!\00.009,00 (hum milhão e quinhentos mil 
cruzeiros) para atenlier os objetivos e flnalidsdu, previstas 
em cláusula especificas deste instrumento; 

bo) - Acompanhar as atividades desenvolvidas pela 
FUNDEPRA, em de1orrência do presente Convênio, atra
vés da Secretaria de Economia, Agricultura e ColonizaQão, 
apresentando 1ugestões para melhoria dos serviços ou para 
correção da eventuais desajustes. 

li - Da FUNDEPRA: 

a) - Manter e~toque de ra9ão ~uflclente, para aten
der as necesslàades do platel an imal do Território Federal 
do Amapá; 

b) - Prestar sistematicamente asais\ênci-a técnlea-ad
minlstratlva aos eriadorel! locais, através da ACAR-Amapá; 

c) - Adquirir a preço de mercado de avicultores Io
cals, a sua produção ofertada, obedecidos os cronagramas 
semanais de abate em fu!'19ão d~t mercado consumidor; 

!I) - Aplicar os recursos oriundos deste Instrumen
to, consoante demon s•ração inserta no J)lano de aplioaqio 
aprovado pelo Governo, que fará parte Integrante e lnse
p'lrável deste ajuste; 

e) - Observar obrigatoriamente o prazo de presta
çãe de contas dos recursos transferidos e, estipulada em 
cláusula própria deste ln&trumento; 

t ) - Presta• contas dos ncursos recebidos ante a Se
cretaria de Aldminlst.raqão e FinatiÇa8, através càe documen
tos bastantea e sutfclenteB, oomprobatóri&s àos p11gamentos 
reailzadt>s, consoante as normas estabelecida~ pelo Gover
no. 

Cláusula Qu3rta - Dota~ão: A despesa decorrente 
da assin!itura deste Convênio, no valor de Cr$ 1.5oo.ooo,oG 
(hum milhio e qulnhentoll mil cruzeires) correrá a costa 
do Projeto - 07!30211.64tl Desenvolvimento do Setor 
Agropecuário - Elemento 4.1 .2.0 - Empenho N° 916 -
eml\ido em 11/ 08/76. 

Cláusu}a Qulnh - Liberação Ide Recursos: Os re
cursal desiinados à execu9ão deste Convênio, serão libe
r<'!óos em única parcela, após sua publi~iaião no Diário 
Oficial !lo Gw.rno. 

Cláuauis Sexta - Vigência: O presente ll;envênie 
vlgirá da data de sua publlcaçio no Diário Oficial do Go
verno, até 31 de dezembre de 1976. 

Cláusula Sétima - Prestação de ·contas: 

a) - A FUNDEPRA prest.ari conta dos recursos 
dea&inados à execução deste instrumento, até o último dia 
de vlghcla cto presente Conv êniQ; 

b) - O Governo, poderá rea lizar dura nte a vigência 
do Convêl\{o &través de aeus órgãos préprlo, audltagem 
daa contas da FUND.IPRA , correspondente ao repasse 
~eito , apUeafAo dos re«~m·eos. verlfica~Ae da procedência 
das despuas, da aua exatidão e adequação aoc termos e 
fina do preaente Convênio; 

c) - O Governo, l)Oderá proceder a ud!tagem técnica 
dos t rabalhos realizados pela F UNDEPRA através da Se
cretaria de Economia, Agricultura e Coloniaaçãe, a fim de 
avaliar 01 r esultados alcançados pela execuçll.o de aeu 
pl!mo de trabalh6. 

Cláusula Oitava - Alterações: O presenie Instrumento 
poderá ser alterado atnvh de aditamento, para G fiel , 
cumprimento dos motivos que lhe deram origem. 

Cláunala Nona - Rucisão: A inobservância de 
qualq\le;r cláusula, condlçãe ou obrliação do pruen'e 

Convênio, bem como por m0tivo de conveniência ou por 
aoordo entre as partes convenentes, provourá sua Imediata 
resclsiio indepe!ldentemente de noifficaçaa ou lnterpelaçi\G 
judicial. 

Gláusula Déolma Foro: para dirimir quaisquer 
dúvidas surgida s em coJllsequêncla do nll.o cumprimento 
dtStll inatrumento, de com'\Jm acordo, as partes Interessa
das elegem o Foro da Coma rca de Macapá, capital do Ter
ritório Federal do Am apá, com exclusão de qualquer gu tre 
por mais privilegiado que aej11. 

E, pAra firmeza e validade· do que floou estipulado, 
lavrou-se o presente termo que, depois de lido e aahac1o 
conforme, vai assinado pelas partes convenentes, em 10 
(dez) vias de igual teor e forma , para o mesmo tim e na 
presença das testemunhas abaixo nomeadas. 

MacapA, 12 de agosto de 1976. 

Arthur Azeveqo Henning 
Governo 

João Eduardo de Vasconcelos AzevedCJ 
FUNDEPRA 

Júlio Armando Horna Cantelli 
SEAC 

Uuassú Borges de Oliveira 
SUNAB 

Jorge Zlmmerman 
AC A.Rt-Amapé 

Antero Duarte Dias Pires Lopes 
ASPL AN 

Fernando Guimarães Santos 
IRDA 

Testemunhas: 

Eclemburgo Coelho de Almeida 
Maria Cristina da Sllva SantoQ 

Plano de Aplicação 

Aprovo: 
APthur Azevedo Henning 

Governador 

Plano de Aplicação refe.ente ao Convênio n.0 

0009 / 76-CJ, ftrmado entre o Governo do Território 
Feàeral do A ma pá e Fundação para o De5envolvi
mento da Produção Animal no Território Federal 
Amapá - FUNDEPRA. 

Função 
Programa 
Sub-Programa 
Projeto 

Elemento de Despesa : 

Fonte de Reours0 

Desenvol vimertto Regional 
Organização Agrária 
Administração Geral 
Desenvolvimen!o do Setor 
Agnepecuário 
4120 - Serviços em Regime 
de Programação Especial 
Rendas Diversas - Indeni
zação da Usina « Coaracy 
Nunes » 

Discriminaçã o dn Despesa P arcial TOTAL 

Materi al de Consumo 1.269.000 ,00 

Serl.'iços de Terceiro& 231.000,00 1.500.000,00 

Importa o presente Plano de Aplicação na 
Quantia de CF$-1.500.000,00 (hum milhão e qui
nhentos mil cru2lejros). 

Macapá-Ap., 30 de julho de 1.976 

Elaborado por: 

J oão Eduardo d e Vasconcelos AzPvedo 
Ge-rente 
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Secretaria de Obras Públicas 
Estrato de Instrumento Contratual 

(Artigo 54 do Decreto N.0 73.140/73) 

Instrumento - Convênio de Empr,eitada Global 
n9 10/76-PMO (Processo nº 991/76-SOP). 

Paotes - Governo do Territórie Federal do 
Amapá e a Pref·eitura Municipal de Oiapoque .. 

\ ObJeto - Prosseguimento das obras de com-
trução do Muro de Arrimo na sed~ do município 
de Oiapoque . . 

Pnazo - Desde a data de sua assinatura até 
3 i de dezembro de 1978. 

Valor - É de Or$ 400.000,00 (quatrocentos mil 
Qruzeiros) valor proposto pela Prefeitura. · 

Dotação - As despesas decarrentes da assina
tura dest.e Convênio~ no valor de Cr$ 400.000,00, 
correrão por àonta dos Recursos Oriundos de Faixa de 
Fronteiras, elemento de despesa 4.3.3.0 - Auxílios 
para Obras · Públicas, conforme Nota de Empenho 
nº 3 97, emitida em 12.08. 76. 

Fundamento do Instrumento O presente 
Convênio foi elaborado com embasamento no que 
dispõem o artigo J 2 do DecretQ.-Lei nº 200, de 25 
de fr.ver eiro de 1967, combinado com item\ XVII do 
artigo 18 do Decreto-Lei nº 411/69. 

Macapá, 12 de agosto de 1976. 

Luiz Célio Ferreira 
Prefeito Municipal de Oiapoque 

Eng.0 Nianoel Antônio Dms 
Secretário r.le Obr.as Públicas 

----------------,----------------------~-~-~ 
Junta Comercial do Ter. Fed. do Amapá 

Documentos Deferidos em 15 de julho de 1976 

Firmas Individuais 

367/76 - F.A. Doumany 0914 
Sede: Rua Almirante Diniz - Santàna - Maea-
pá Ap. 
Gapital: <:::r$ 2o.eoo,oo 
Objetivo: Comér~io atacadista de mat~riais de 
construção. 

368/76 - Juracy Barata J~s~cá 0915 
Sede: Area Comercial, sfn2 - Santana - Maca-
pá Ap. 
Capital: ~r$ 2o.ooo,oo 
Objetivo: Comércio atacadista de madeira. 
Venda de madeira · serrada, compra e venda 
de madeira em tora. 

278/76- Vanildo Cordeiro Pontes 0916 
Sede: Av. Presidente Vargas, 559 - C<!ntral -
Macapá-Ap. 
Capit al: Cr$ 5o.ooo,e>o 
ObjP.tlvo: Marchanteria - Compra e venda de 
carne bovina, suína e seus derivados. 

Contrato Social 
352/76 - Indústrias de Conservas Alimentlc!as Kaburé 

Ltda. Q692 
Sede: Rodovia BR-156, sjnQ - Amapá - Ap. 
Capital: Cr$ !io.ooo,oo em 50 q1:10tas, Frede-
rlcl'l Genturion, Cr$ 25.ooo,oo e Tânia Solange 
Centurion, Or$ 25.ooo,oo 
Objetivo: Industrialização e comercialização a 
grosso e a varejo de conservas .de frutas, 
leg~:~mes e outros vegetais, pr eparação de es
peciarias e condimentos e fabricação de doces. 

Socieda~~ Anônima 
371/76 - Centr<ll Açucarefra do Amar>á S.A. 0695 

Sede: Av. Iracema Carvão Nunes, 196. Maea-
pá Ap. 
Assunto: Arquivamento da folha c!o Dlérlo 
Oflelal, df- 29/ 30 de junho de 1976 que pu
blieou a Ata da AGO, reall21ada em 24 de 
maio de 1976 e res~ectiva Certidão n2 0694; 
de 24/06/76. 
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Proteçãe> do Nome Comercial 
376/76 - Tecelagem· Anabel-Sociedade C"merclal Ltda. 0690 

Sede: Rua da C!:ensolaqão, :!411 - São Paulo-Sip. · 

Jllrocura-ção 
377/76 - De: Teoela gem Anabei-Soeledade Comercial 

Ltda. 
a: José Carlos Tinoco Soares e outros. 

0044 

Processes Julgados e ColoGados em exigênoia pelo PlenáriGJ 
na Pauta do dia 15/07/76. 

373/76 - EPOCA-Engenharia, Projetos. 
sulterla e Assesorla Ltda. 

375/76 ·- . DGumany & Cia. Ltda. 

Obras, Con
Alteraçl:io 
Alteração 

Delegacia de Costumes e Diversões Públicas 

PORTARIA Nº 07/76-DCDP 

O Senhor Adelmo Caxias. de Sousa, Delegado 
de Costumes e Divel'sões Públicas de Macspá, usan- . 
do de suas atribuições que lhes são conferidas pov 
lei , e tendo em vista o que consta no r;egistro n.0 

274, do plantlão de 22pf23/ 07j 76 , desta Delegacia, 

RESOLVE: 

Cassar em <:aráter definitivo o Alvará de Li
cença expedido por esta Delegacia, para ·funciona
mento de bilhar:lto, no estabelecimento comercial 
denominado «Sem pre com Deus », estabelecido na 
Rua Rio Matapi, n.0 26, Remanso, nesta capital, de 
responsabilidade de Maria F~rreira dos Santos. 

Dê-se Ciência, Cumpna-se t! Publique-se. 

Gabinete da Delegacia de Costumes e Diver
sões Públicas, em Macapá, 23 de julho de 1976. 

aa) ACilelmo Caxias de Sousa 
Delegado da DCDP 

Cruzeiro Esporte Clube 
Fundado em 15 de novembro de 1.967 

ESTATUTOS 

· (ContinuaQão do número anterior) 

Ari. 33.G - Compéte ao Diretor Social: 
a)- organizar as r euniões e premoções soeiais Ge

vidamente autorizadas pela Diretoria; 
b) - ter a seu cargo as or ganizações das dlve.l'sões 

gerais remetendo a Diretoria relatório mensal de suas 
ativ-idades. 

Ar,. 34.0 - Compete ao Diretor de Espartes: 
a) - ter a seu cargo todo o movimento espoD\Ivo ào 

Clube; 
b) - promover torneios e convênios aom· clubes 

dfvevso~. 

Art. 35.0 - 0ompete ao Diretor de Publicidade: 
a) - ter a seu cargo todo o movimento publlcitárlo 

do Clube, fazend o propaganda em jorn11is, rádios e 
impressos; 

b ) - propOr a Diretoria pla nc.s publleitàTio para 
levar ae '{:.ovo melhor conqeih. &ocial dG Clube. 

Art. 36Q - Compete ao Diretor de Patrimôeio: 
a) - ter a seu oarge o patrimônio do clube, lançando 

em livro próprio o patrimônio em geral (móveis ou 
semoventes); 

b) - é v edado ao Diretor de· Pat>rlmônio, o empr ée
tlme~ de qualquer material do Clube, sem a devida auto· 
rlzaçh da Diretoria. 

Do Conselho Fiseal 
Art. S'1.o - O Conselho Fiscal é constituldo por 

t rês (3) membros efetivos e igual número de SU'Pientes, 
qualquer .destes para sub~tltu!r qualquer daqueles eleitos 
em Assembléia Geral. 

§ 1.0 - 08 componentes do Conselho Fiscal tem 
mandato por um (!) Bnl'l, não podendo ser reeleitos para 
periado imediato. 

§ 2. • Em sua primeira reuniA o os éomponentea de 
Conselho escolherão entre si, um llecretál.llo. 

(Con•lnua no próxfmg número) 


	

